
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DEVITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI

O Vereador Dárcio Bracarense, no uso de suas atribuições na Câmara Municipal de
Vitória, manifesta seu profundo pesar, em razão do falecimento do policial civil Felipe
Marques Monteiro, ocorrido no último dia 17 de maio de 2026.
Felipe Marques Monteiro tornou-se símbolo de coragem, bravura e dedicação à
segurança pública brasileira após sobreviver por mais de um ano a um gravíssimo
ferimento causado por disparo de fuzil na cabeça, sofrido durante operação aérea da
Polícia Civil realizada em março de 2025, enquanto sobrevoava a região da Vila Aliança,
em Bangu, Zona Oeste do Rio de Janeiro, em ação de combate a organização criminosa
especializada em roubos de vans.
Mesmo diante da extrema gravidade do episódio, Felipe lutou bravamente pela vida,
demonstrando força, resiliência e espírito de guerreiro, características marcantes
daqueles que dedicam suas vidas à proteção da sociedade.
Sua trajetória representa o sacrifício diário enfrentado pelos profissionais da segurança
pública em nosso país, homens e mulheres que colocam suas próprias vidas em risco no
enfrentamento à criminalidade, muitas vezes em circunstâncias extremamente
perigosas.
Nestemomento de dor, a CâmaraMunicipal de Vitória solidariza-se com seus familiares,
amigos, colegas da Polícia Civil e toda a comunidade da segurança pública,
reconhecendo a honrosa missão desempenhada pelo policial Felipe Marques Monteiro
em defesa da população.

Vitória/ES, 18 de maio de 2026.

DÁRCIO BRACARENSEVereador – PL
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